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CONTRATO Nº 044/2026/PGM/PMCJ/RO

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2026
PROCESSO LICITATÓRIO: 0001411.22.01-2026

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CANDEIAS DO JAMARI, E A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA, PARA OS 
FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos 04 (quatro) dia do mês de maio (05) do ano de 2026, o Município de Candeias do Jamari, Estado de 
Rondônia, com sede administrativa na Avenida Tancredo Neves N° 1781 Bairro União Município de 
Candeias do Jamari Estado de Rondônia, inscrito no CNPJ nº 63.761.902/0001-60, neste ato 
representado pelo Superintendente Municipal de Licitação, Srº. LUCIVALDO SILVA DA COSTA, 
brasileiro, portador do CPF: 469.347.072-49, doravante de denominada CONTRATANTE, e a empresa a 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.797.967/0001-95,
estabelecida na Rua Izabel a Redentora Nº 2356 Edif. Loewen Sala 117 Bairro Centro CEP
83005-010 São José dos Pinhais/PR, e filial inscrita no CNPJ n º  07.797.967/0002-76, estabelecida
na Rua Doutor Brasílio Vicente de Castro Nº 111 Salas 1004 10º Andar Condominio
Eurobusiness CD CMRL Bairro Campo Comprido CEP: 81.200-526 Curitiba-PR, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o Nº 412.056.231-78, doravante de denominada
CONTRATADA, por seu representante, o Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em 
comunhão universal de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 4.086.763-5, inscrito 
no CPF nº 574.460.249-68, residente e domiciliado em, Curitiba-PR, celebram o presente Contrato, 
decorrente do Processo Licitatório: 0001411.22.01-2026, e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:

1.1. 1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de assinatura de ferramenta eletrônica de pesquisa, levantamento, comparação e formação de preços 
praticados pela Administração Pública (Sistema Banco de Preços) com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

ITEM OBJETO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
01 Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de assinatura de ferramenta eletrônica de 
pesquisa, levantamento, comparação e formação de 
preços praticados pela Administração Pública 
(Sistema Banco de Preços) Sv. 01 12.300,00 12.300,00

Valor Total do Contrato e de R$ 12.300,00 (Doze mil e trezentos reais)

CLÁUSULA SEGUNDA DA VIGÊNCIA:

2.1. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (Doze) MESES contados a partir da liberação de 
senha e acesso ao Banco de Preços.

2.2 A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante a 
prévia justificativa da autoridade competente.
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2.3 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do orçamento estimado 
elaborado pela CONTRATANTE.

2.4 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno 
de um ano contado da data limite do orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE, aplicando-se o 
Índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

2.5 Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste.

2.6 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

2.7 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

2.8 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

2.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

2.10 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

2.11 Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na execução do objeto.

2.12 O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer 

CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1 O valor global anual deste contrato é de 12.300,00 (doze mil e trezentos reais), conforme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e será quitado em parcela única, inclusos todos os impostos, 
encargos, taxas, seguros e demais despesas necessárias à sua execução.

3.2 O pagamento será processado em até 30 dias após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 
pelo CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, 
conta 464-2.

3.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias da realização do pagamento acima fixado incidirá no bloqueio das 
senhas de acesso à ferramenta, acesso este que será liberado novamente após constatada a quitação do citado 
débito pela Contratante.

3.4 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 
valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, sendo os juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100) 365
EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de atualização financeira;
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TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
em atraso

CLÁUSULA QUARTA DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

4.1 Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em até 02 (dois) dias 
úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, acompanhado de Termo de Recebimento, que 
deverá ser conferido e assinado por representante da CONTRATANTE.

4.2 Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua readequação ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a indicação da 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o 
preço inicialmente contratado.

4.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas.

4.4 Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer disponível por 
responsabilidade da CONTRATADA, ficará esta sujeita às penalidades previstas na cláusula décima e 
seguintes.

CLÁUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO:

5.1 Fica a cargo do contratante, exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização durante toda a execução 
do objeto contratado, bem como estabelecer parâmetro e diretrizes na execução, aplicando a contratada, nos 
termos da regulamentação própria, sanções cabíveis pelas infrações acaso verificadas, após devidamente 
apuradas.

5.2 A fiscalização será realizada, visando garantir as condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança, atualidade, generalidade e pontualidade da execução e fornecimento do objeto contratado, 
podendo a Prefeitura tomar todas e quaisquer decisões, inclusive cancelamento da contratação, para
assegurar a boa e adequada da execução do objeto contratado.

5.3 Na forma do que dispõe da Lei 14.133/2021 e alterações, será designado através de nomeação por 
Portaria ou Decreto, os ocupantes dos cargos de Gestor e Fiscal desta Prefeitura Municipal para acompanhar
a execução e fiscalizar a presente contratação, o qual deverá registrar todos os serviços, conferindo as 
ocorrências relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e atestará a nota fiscal, para fins de pagamento.

5.3.1 Fiscalização Administrativa:

a) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput);

b) O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022);

c) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 
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IV).

5.3.2 Gestor do Contrato:

a) O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II);

c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III);

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII);

e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X);

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI);

g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA SEXTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

6.1  As despesas correrão por conta da dotação orçamentária própria da Superintendência Municipal de 
Licitação SML, ou equivalente previsto na LOA vigente no exercicio 2026:

Unidade Gestora: 02.37.00 Superintendência Municipal de Licitação SML
Função/Sub-Função: 04.122 Administração Geral da SML Programa: 0002 Manutenção das 
Atividades da SML Ação: 2155 Divulgação dos Atos Oficiais
Elemento de Despesa: 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica
Valor da Reserva: 12.300,00 (Doze mil e trezentos reais)

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 A Contratante obriga-se a:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
Termo de Referência;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
h) Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

j) A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias;

l) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais;

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.2 A Contratada obriga-se a:

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e no Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as espesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

b) O objeto contratados deverão está de acordo com as especificações do Termo de Referência;
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto contratado, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data do fornecimento 

do objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados;

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os obejtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas CNDT;

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
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j) A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de 
serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu 
endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para contato;

k) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133/2021;

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante;

p) Alocar os equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

q) Se responsabilizar pela manutenção e revisão preventiva e corretiva do obejtocontratado, durante 
todo o periodo de vigência do contrato, bem como todas as documentações obrigatórios, em 
observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos;

r) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do contrato e do Termo de Referência;

s) Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-feira das 8:30hrs às 
17:30hrs, sexta- feira de 08:30hrs ás 16:30hrs (horário de Brasília) pelo período de validade da 
licença, a contar da data de instalação do Software;

t) As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do objeto restringem-se à sua 
compatibilidade com os dados constantes da documentação que o acompanha;

u) A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados para operar o sistema, 

desenvolvido, bem como disponibilizar versões e releases atualizados do software durante o período 
da contratação;

v)
autenticada no site www.bancodeprecos.com.br;

w) A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta;

7.3 A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço encontra-se descrita na 
Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte indissociável e integrante deste instrumento 
contratual.

CLÁUSULA OITAVA BASE LEGAL

8.1 A presente contratação encontra-se fundamentada no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021, inexigibilidade 
de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 0001411.22.01-2026.

CLÁUSULA NONA EXTINÇÃO

9.1 A extinção do presente Termo de Contrato poderá ocorrer:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 
própria conduta;

b) de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial.
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9.2 Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia ampla defesa e ao contraditório.

9.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção determinada por ato 
unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14.133/2021.

9.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à Contratada as seguintes:

10.1.1 Comete INFRAÇÃO administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013;
i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 
14.133/2021.

10.1.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas INFRAÇÕES acima descritas as seguintes SANÇÕES:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021);
II - Multa: a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; b) compensatória de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d e i do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021);
IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 
d e i que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021).

10.2 A aplicação das SANÇÕEs previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021);

10.2.1 Todas as SANÇÕES previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021);

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021);

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

10.3 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar;

10.3.1 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

10.4 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abusodo 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.6 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).

10.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

10.8 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.

10.9 Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao Órgão Competente até 10 (dez) dias úteis 
contados de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios de Rondônia AROM, podendo ainda ser 
descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da Contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS ALTERAÇÕES

11.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

11.3 As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DOS CASOS OMISSOS

12.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
local ou nos meios oficiais de divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Porto Velho RO para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
do Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021.

14.2 E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais.

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Representada por
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF: 574.460.249-68
CONTRATADA

SUPERINTENDÊNCIA MUN. DE LICITAÇÃO
Neste ato representado por

LUCIVALDO SILVA DA COSTA
CPF: 469.347.072-49

Superintendente Municipal de Licitações
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Assinatura: __________________________________

Nome: _______________________________________

CPF Nº   /  /  /.  /  /  /.  /  /  /-  /  /

Assinatura: __________________________________

Nome: _______________________________________

CPF Nº   /  /  /.  /  /  /.  /  /  /-  /  /




